
 



 

 

 

 



 

 

 

 



 



 



 



 

 

 

DECRETO Nº 26/2019 

De 28 de Março de 2019 

 
 

Aprovação de Alterações do Plano 

Municipal Decenal de Enfrentamento 

da Violência Sexual Contra Crianças 

e Adolescentes. 

 

ANDERSON MENEZES, Prefeito Municipal de Frei Paulo, 

Sergipe, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, combinado com 

a Lei nº; 522/2015, que dispõe sobre as Diretrizes da Política Municipal de Atendimento 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica reconhecida a Resolução n° 03/2019 do CMDCA que em seu art 1°: 

 
 

“Art. 1º: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Frei Paulo aprova:” 

“- As devidas alterações do Plano Municipal de Enfrentamento da 

Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes, construído conjuntamente com os 

Municípios de Pedra Mole e Pinhão, conforme solicitação do CEDCA/SE.” 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, registre-se, publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Frei Paulo, Estado de Sergipe, 

em 28 de 

março de 2019. 
 

 

ANDERSON MENEZES 

Prefeito Municipal 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


